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Lei Municipal n° 703  /  2015

“Dispõe sobre a  obrigatoriedade de instalação  de porta  
de segurança  com detector de m etais n a s  agências 
bancárias localizadas no Município de Iaras e dá  
o u tras  providências.”

Francisco Pinto de Souza, Prefeito M unicipal de Iaras, 
Estado de São Paulo, no uso de su a s  atribuições legais, FAZ SABER que a  C âm ara 
M unicipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a  seguinte Lei M unicipal:

A rtig o  I o - As agências bancárias estabelecidas no m unicípio 
de Iaras deverão ter porta  de segurança  com detector de m etais.

§ I o. Para garan tir o acesso da  pessoa portadora  de deficiência, 
obesos, gestantes, idosos e pessoas com dificuldade de locomoção, ficam as  
instituições financeiras obrigadas a  m an ter um a porta  auxiliar à s  po rtas de 
segurança.

§ 2o. Os postos de atendim ento bancário -  PAB, assim  
considerados, em  regulam entação do Banco C entral, os correspondentes 
bancários, como superm ercados, lotéricas, agências de correios, estão 
d ispensados d a  exigência d esta  Lei.

A rtig o  2  o - O não cum prim ento d as disposições constan tes 
desta  Lei su je itará  o infrator à  m u lta  d iária de 10 (dez) UFM -  Unidade Fiscal do 
Município de Iaras.

A rtig o  3 °  - Fica autorizado o Poder Executivo a  regu lam entar a  
presente Lei por meio de Decreto.

A rtig o  4 o - As agências bancárias terão o prazo de 180 (cento e 
oitenta) d ias a  con tar d a  d a ta  d a  publicação desta  Lei, p a ra  o cum prim ento desta  
Lei.

A rtig o  5 °  - E sta  Lei en tra  em vigor n a  d a ta  de s u a  publicação. 

Pref. M un. de Iaras, 24 de ju n h o  de 2015.
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